
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Vieirópolis
Gabinete do prefeito

PORTARIA GAPRE PMV N". 03/2011

FIs:L/£^

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "e" do inciso III do art. 51 da Lei Orgânica, e tendo em vista o
disposto nos artigos 113, inc. III, 120, 121, 124, 129 e 130 da Lei Complementar
Municipal n°.26, de 31 de dezembro de 2010, resolve ^

DESIGNAR

MARIA Ll^ZA DE ABRANTES, Orientadora Educacional, matrícula SECAD
sob o n°. 13, MARIA RITA DE ANDRADE OLIVEIRA, Regente de Ensino,
matrícula SECAD sob o n°. 91, e MARIZETE MOREIRA DE SENA, Regente e
Ensino, matrícula SECAD sob o n°. 127, lotadas nas Secretarias de Educação e Cultura
e na Secretaria de Administração e Planejamento, respectivamente, para sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, possível inassiduidade habitual,
atribuída à servidora MARTA LOPES DE OLIVEIRA, assistente social, matrícula
SECAD sob o n°. 440, lotada na Secretaria de Ação e Assistência Social, em vista as
mais de 60 (sessenta) faltas interpoladas, sem causajustificada, no período de 09 (nove)
meses, conforme consta do processo administrativo n°. 02/2011

Dê-se ciência. Registre-se. Publique-se.

[RADE

Prefeito

Vieirópolis, 18 de janeiro de 2011


